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Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1043/17-SG.
Esteio, 25 de agosto de 2017.

Ilmo. Sr. Ten. Cel. José Nilo Corrêa Alves,
Comandante do 34° BPM,
Nesta Cidade.

Prezado Senhor,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Rute Viegas Pereiras, aprovado em Sessão Ordinária de 24 de agosto, solicita que Vossa Senhoria determine o aumento das rondas policiais (especialmente à noite), no entorno dos Residenciais Renascer I e II, situados na Rua São Borja, 258 – Bairro São José. 
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Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
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